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Ata da 305ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA, realizada em dezenove de fevereiro de dois 

mil e dezenove na Câmara Municipal de São José dos Pinhais, Rua Veríssimo Marques, 

n°699 - Centro, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 

01.Eleição Diretoria CMDCA/SJP; 02.Ata; 03.Expedientes; 04.Comissões de Trabalho; 

05.Calendário 2019; 06.Informes Gerais. Fazendo uma alteração na ordem da pauta, a 

reunião começou com a leitura da 304ª ata do CMDCA, que foi aprovada. Após a leitura, a 

Secretária Executiva dos Conselhos, Sra. Sara, prosseguiu para o item n°02. Expedientes: 1. 

Email – Denúncia - Encaminha email anexo para investigação dos fatos. 2. – Email – Denúncia 

- Vem denunciar ao CMDCA a orientação da Secretaria Estadual de Educação que exige conta 

elétrica para realizar matrícula em escolas estaduais (encaminhado para comissão de 

Sindicância); Ofício n°2394/2018 - Secretaria Municipal de Assistência Social - Em atenção ao 

ofício n°392/2018 CMDCA segue anexo cópia da escala de férias assinada pelos conselheiros 

tutelares da Unidade Afonso Pena. (já foram convocados os suplentes); Ofício n°1456/2018 - 

Conselho Tutelar Centro - Vem relatar o que segue referente ao Sistema Educacional Rede de 

Proteção e solicitar providência (encaminhado ofício ao Ministério Público informando que 

ainda não houve resposta do Gestor, mas que seria reiterada a solicitação); Ofício n°200/2018 

- Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais/Chefia de Gabinete - Encaminha anexas as 

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde com relação ao número de 

profissionais com especialização em psiquiatria infantil no município (deliberado em 

encaminhar ofício perguntando quais as unidades atendidas e qual o horário de atendimento); 

Ofício n°1606/2018 - Conselho Tutelar Afonso Pena - Vem por meio deste, solicitar cópia 

legível das atas preenchidas pelos vigilantes patrimoniais onde relatam as ocorrências 

conforme ofício n°391/2018 CMDCA (deliberado em oficiar a SEMAS para enviar uma cópia 

legível); Ofício n°022/2018 - Patronato Santo Antônio - Informa quem serão os representantes 

da instituição no conselho na gestão 2019-2021 Maria de Fátima Pimentel Pereira  como titular 

e Caroline Moraes Pereira Bigaski como suplente (arquivado); Ofício n°2410/2018 -

Departamento de Promoção Humana e Desenvolvimento Comunitário - Vem por meio deste 

indicar os representantes da instituição no conselho na gestão 2019-2021, Adriane de Fatima 

Aleixo como titular e Marisa Cristina de Andrade Rossetim como suplente (arquivado); Ofício 

n°2393/2018 - Secretaria Municipal de Assistência Social - Em atenção ao ofício n°392/2018 

CMDCA envia anexo cópia da escala de férias assinada pelos conselheiros tutelares da 

unidade Centro (arquivado); Documento - Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – 

CIEE - Vem por meio deste indicar os representantes da instituição no conselho na gestão 
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2019-2021, Catarine Boreck Stringuetto como titular e Camilla Paola Schwerz como suplente 

(arquivado); Ofício n°050/2018 - Secretaria Municipal de Finanças - Vem por meio deste, 

indicar os representantes da instituição no conselho na gestão 2019-2021, Marcela Silverio 

como titular e Marcelo Luis Ortemann Schetz como suplente (arquivado); Ofício n°062/2018  

- Centro de Amparo Nossa Senhora do Monte Claro - Vem por meio deste indicar os 

representantes da instituição no conselho na gestão 2019-2021, Ir. Conceição da Penha de 

Souza Oliveira como titular e Ir. Maria de Lourdes Soares Gomes como suplente (arquivado); 

Ofício n°43/2018 - Associação Para Vidas Sem Drogas - Vem por meio deste, indicar os 

representantes da instituição no conselho na gestão 2019-2021, Eliel Dantas de Almeida como 

titular e Eliseba Dantas como suplente (arquivado); Ofício n°56/2018 - Secretaria Municipal de 

Cultura  - Vem por meio deste indicar os representantes da instituição no conselho na gestão 

2019-2021, Juliana Canassa como titular e Maria da Conceição Malaquias como suplente 

(arquivado); Ofício n°60/2018 - Desafio Jovem Vidas Para Cristo - Vem por meio deste indicar 

os representantes da instituição no conselho na gestão 2019-2021, Cleverson Luis Nogueira 

como titular e Pedro Paulo Aparecido Ribeiro da Silva como suplente (arquivado); Ofício 

n°37/2018 - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária - Vem por meio 

deste indicar os representantes da instituição no conselho na gestão 2019-2021, Kelly Loriane 

Ferreira como titular e Karise Daniele Machado como suplente (arquivado); Ofício n°152/2018 - 

APAE São José dos Pinhais - Vem por meio deste indicar os representantes da instituição no 

conselho na gestão 2019-2021, Eucleia Pedroso Rebelo como titular e Camila Pereira Vaz 

Santos como suplente (arquivado); Ofício n°1923/2018 - Secretaria Municipal de Educação - 

Vem por meio deste indicar os representantes na instituição no conselho na gestão 2019-2021, 

Daiane Pimentel Bispo como titular e Luciana Caroline Cleto como suplente (arquivado); Ofício 

n°2098/2018 -  Departamento de Promoção Humana e Desenvolvimento Comunitário - 

Encaminha anexo o documento: cópia da Ata do Comitê Gestor (Deliberado em encaminhar ao 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA); Ofício circular - 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Solicitando informações, até o 

mês de fevereiro de 2019, se há prática de recâmbio de crianças fora de sua cidade de origem 

(deliberado em encaminhar ofício a SEMAS); Ofício n°2853/2018 - Secretaria Municipal de 

Saúde - Em atenção ao ofício n°394/2018 sobre programas de reinserção social específicos 

para dependentes químicos que são ofertados pelo município (encaminhado ofício ao GGI e ao 

prefeito solicitando qual o órgão responsável por esses convênios); Ofício n°261/2018 - 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Vem por meio deste indicar representantes da 

instituição no conselho na gestão 2019-2021, Cairo de Moraes Garcia como titular e Amadeu 
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Fernando de Jesus Junior como suplente (arquivado); Requerimento - Solange da Costa de 

Jesus - Pagamento dos salários e demais benefícios referentes ao cargo de conselheira tutelar 

no período entre 10/01/2016-04/12/2016 (o colegiado solicitou que a Secretaria Executiva faça 

levantamento dos documentos relacionados principalmente da liminar que suspende sua 

posse, para posterior encaminhamento a Procuradoria Geral do Município para consulta 

jurídica); Ofício n°21/2018 - Lar Mãe Maria - Vem por meio deste indicar representantes da 

instituição no conselho na gestão 2019-2021, Alaiz Cristina Santa Rosa como titular e Sidnei 

Antunes como suplente (arquivado); Despacho - Secretaria Municipal de Planejamento - Vem 

por meio deste indicar representantes da instituição no conselho na gestão 2019-2021, 

Valdevino da Silva como titular e Rejane de Lourdes Borges da Silva como suplente 

(arquivado); Ofício n°210/2018 - Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais – Chefia de 

gabinete - Resposta ao ofício n°388/2018-CMDCA, referente ao medicamento Ritalina 

(deliberado em oficiar o Conselho Tutelar para que encaminhe ata da reunião realizada com o 

Conselho Municipal de Saúde referente à necessidade deste medicamento para providências cabíveis); 

Documento - Da Rosa e Leprevost Advocacia Criminal - Vem apresentar o novo endereço da 

representação de Felipe Carvalho Rodrigues (atualizado); Ofício n°2945/2018 - Secretaria 

Municipal de Saúde - Em atenção ao ofício n°397/2018 que solicita informações sobre a atual 

demanda de dependentes químicos em fila de espera para atendimento (deliberado em oficiar 

as Comunidades Terapêuticas do município para que encaminhem levantamento da demanda 

atual do município e oficiar ao Gabinete de Gestão Integrada para que indique o órgão 

responsável); Ofício n°52/2019 - Conselho Tutelar Afonso Pena - Solicita resposta ao ofício 

n°1386/2018 CTAP encaminhado ao Núcleo Regional de Educação solicitando informações 

sobre o número de vagas de alunos residentes no bairro Guatupê, mas que não estão 

matriculados no Colégio Estadual Guatupê (deliberado em encaminhar ofício ao Ministério 

tomar as providências necessárias); Ofício n°373/2018 – UNILEHU - Vem por meio deste 

solicitar registro no CMDCA conforme protocolo (encaminhado a Comissão de 

Assessoramento); Ofício n°112/2018 - Vara da Infância e da Juventude – São José dos Pinhais 

- Abandono Intelectual (deliberado em encaminhar ofício com os dados do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente); Ofício n°113/2019 - Vara da Infância e da 

Juventude – São José dos Pinhais - Abandono intelectual (deliberado em encaminhar ofício 

com os dados do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Ofício 

n°040/2019 - Ministério Público - Notícia de fato n°0135.18.001998-0 (encaminhado a comissão 

de sindicância); Ofício n°10/2019 - Desafio Jovem Vidas Para Cristo - Vem por meio deste 

informar a substituição do conselheiro suplente representante da instituição no conselho 
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(arquivado); Ofício n°001/2019 – Patronato - Em resposta ao ofício nº 03/2019 – CMDCA/SJP, 

vem por meio deste indicar os seguintes representantes para compor o CMDCA: Maria de 

Fátima Pimentel Pereira como titular e Caroline Moraes Pereira Bigaski como suplente 

(arquivado); Ofício n°086/2019 - Ministério Público - Vem solicitar que informe acerca do 

parecer da procuradoria geral do município quanto ao processo administrativo n°02 CMDCA 

SJP (enviado ofício resposta ao MP dizendo que a procuradoria não havia respondido); Ofício 

n°084/2019 - Conselho Tutelar – Centro - Vem informar a modificação de data das férias da 

Conselheira Tutelar Rosangela de Fatima Telma de Lima (feita alteração e novo termo de 

posse para a suplente); Ofício n°086/2019 - Conselho Tutelar – Centro - Vem informar a 

modificação de data das férias da conselheira tutelar Josemary Trevisan Tissot (feita a 

modificação do termo de posse da suplente); Ofício n°06/2019 - APAE São José dos Pinhais - 

Vem informar a alteração da Diretoria Executiva, conselho de Administração e Conselho Fiscal 

da instituição (refeito atestado de funcionamento com informações atualizadas); Ofício 

n°132/2019 - Conselho Tutelar – Afonso Pena - Vem solicitar ao CMDCA a possibilidade de 

antecipação das férias da Conselheira Tutelar Maria de Fatima de Chaves Rocha (férias 

alteradas e feito termo de posso para a suplente); Ofício n°097/2019 - Ministério Público - 

Reitera o ofício n°1599/2018 o qual solicita informações atualizadas quanto ao Cronograma 

que seria solicitado ao Gestor Municipal (encaminhado ofício informando que o gestor ainda 

não encaminhou resposta, mas que foi reiterado); Ofício n°03/2019 - Secretaria Municipal de 

Cultura - Indica as servidoras Juliana Canassa e Maria da Conceição Malaquias para 

comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança (arquivado); Ofício n°02/2019 - PARA 

Vidas Sem drogas - Indica sua representatividade no conselho como titular Eliel Dantas De 

Almeida e como suplente Eliseba Dantas (arquivado); Ofício n°148/2019 - Ministério Público - 

Solicita informações atualizadas quanto a implementação do Plano Operativo Municipal de 

Atenção Integral a Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, em regime de Internação e 

Internação Provisória (deliberado em solicitar ao GGI informações); Ofício n°234/2019 - 

Secretaria Municipal de Saúde - Encaminha para participar das Reuniões do CMDCA como 

representantes: Fernanda Cipriciano como titular e Clacita Castilho como suplente (arquivado); 

Ofício n°24/2019 - Secretaria Municipal Esporte e Lazer - Representação CMDCA 2019 – Cairo 

De Moraes Garcia como titular e Amadeu Fernando de Jesus Júpiter como suplente; Email – 

Denúncia – Denúncia referente ao Conselho Tutelar (encaminhado a comissão de sindicância); 

Ofício circular n°22  - CEDCA (encaminhado a SEMAS); Email – SIPIA – Acesso SIPIA 

(encaminhado aos conselheiros). Prosseguindo com a reunião, iniciou-se o item n°1 Eleição 

Diretoria CMDCA/SJP. Os conselheiros presentes iniciaram uma discussão acerca de quem 
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gostaria de se candidatar aos cargos disponíveis dentro do conselho. O Sr. Presidente 

Cleverson então fez a indicação do conselheiro de direito Valdevino para assumir o cargo de 

presidente, justificando que o mesmo está presente no CMDCA desde sua criação e tem 

conhecimento de muitos assuntos tratados por ele, mas o mesmo disse que não poderia 

assumir por motivos pessoais. Questionaram então sobre a possibilidade de reeleição do então 

presidente, Cleverson, e todos falaram que havia essa possibilidade; sendo assim, em regime 

de votação, por unanimidade, o mesmo foi reeleito como presidente. Como alguém do Não-

Governo foi eleito como presidente, o cargo de Vice Presidente ficou para alguém do 

Governo. Foi eleita então a conselheira Marisa. Como 1ª Secretária do CMDCA o colegiado 

elegeu a conselheira Juliana, e como 2ª Secretária, a conselheira Sidnei. Finalizado o processo 

de eleição da diretoria, passou-se para o item nº04.Comissões de Trabalho. As mesmas 

foram formadas por conselheiros que demonstravam interesse por cada comissão, sendo 

assim, as comissões e seus respectivos participantes são: Comissão Permanente De 

Políticas Básicas (Marisa, Valdevino, Camila, Alais), Comissão Permanente De 

Gerenciamento Do FMDCA (Marisa, Maria de Fátima, Marcela, Irmã Conceição), Comissão 

Permanente De Comunicação, Articulação E Mobilização (Eliel, Amadeu, Cleverson, 

Valdevino), Comissão Permanente De Assessoramento Às Entidades (Catarine, Sidnei, 

Daiane, Kelly), Comissão Transitória De Sindicância (Catarine, Juliana, Valdevino, Munira), 

Comissão Transitória De Processos Administrativos (Marcela, Fernanda, Eliel, Irmã 

Conceição), Comissão Transitória Para Organização Da Eleição Do Conselho Tutelar 

(Fernanda Capistrano, Eucleia Pedroso, Ana Lúcia, Munira Ambrosina), Comissão Transitória 

Para Criação De Edital Projetos – Lei 13019/2014 (Adriane, Caroline, Eliseba, Maria). 

Seguindo a pauta, iniciou-se o item n°05.Calendário 2019. A Secretária Executiva dos 

Conselhos, Sara, informou que as duas próximas datas da reunião do CMDCA coincidem com 

feriados, e o Gabinete de Gestão Integrado pediu para apresentar um relatório do plano 

decenal, que poderia ser apresentado ao colegiado entre os dias 12 e 29, então em comum 

acordo entre os conselheiros ficou acordado que a próxima reunião do CMDCA acontecerá no 

dia 14 de março de 2019 no ginásio de esportes Max Rosenmann. Não houveram assuntos 

para serem tratados no item nº06.Informes Gerais. Nada mais a ser declarado, o Sr. 

Presidente encerrou a presente reunião e eu, Victor Hugo Ivanoski Cardoso, lavrei a presente 

ata que, após lida, será aprovada. 

 

 


